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Lei das Armas de Fogo
Luiz Fernando Vaggione
1. ARTIGO 10, § 1.º
1.1.
Inciso I
“Omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito)
anos ou deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse
ou  que  seja  de  sua  propriedade,  exceto  para  a  prática  do  desporto  quando  o menor estiver acompanhado do responsável ou instrutor”.
Trata-se do único crime culposo da lei, inspirado no dever que a todos os proprietários de armas de fogo incumbe, que é o de guardá-las com a devida cautela,   evitando   que   fiquem   ao   alcance   de   terceiros,   principalmente   de menores   (art.   12   do   Dec.   n.   2.222/97)   ou  deficientes   mentais.   Pune-se, portanto, a negligência.
O delito tem dupla objetividade jurídica. Tutela-se a segurança coletiva e
a incolumidade física dos indivíduos citados no tipo.
Cuida-se  de  crime  próprio,  já  que  a  conduta  deve  ser  de  sujeito  com qualidade  especial,  ou  seja,  o  crime  ora  analisado  deve  ser  praticado  pelo proprietário ou  mero possuidor da arma de fogo.
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Menores  de  18  anos  (crianças  e  adolescentes)  e  os  deficientes  mentais
são  os  sujeitos  passivos  da  infração.  Tratando-se,  no  entanto,  de  pessoas
inexperientes no manejo de armas, continuam ainda sendo objeto de proteção
no art. 19, § 2.º, “b”, da Lei de Contravenções Penais.
O   crime   é   material   ou   de   resultado,   porquanto   exige-se  o  efetivo apoderamento da arma de fogo por menor de 18 anos ou deficiente mental. Tal situação fática representa um resultado naturalístico necessário à configuração
do delito.
Para  o  Prof.  DAMÁSIO,  entretanto,  o  crime  é  de  lesão  ao  bem  jurídico tutelado (segurança coletiva) e de mera conduta. Assim, só o fato de o agente deixar a arma de fogo ao alcance de menores de 18 anos ou deficientes mentais
já configuraria a infração.
A arma de fogo é o objeto material da infração. Embora seja necessário que  esteja  apta  à  realização  de  disparos,  não  é  imprescindível  que  ela esteja municiada.  O  menor  de  18  anos  ou  o  deficiente  mental  poderão  fazê-lo facilmente.
Aliás,
no
Ministério
Público
de
São
Paulo,
sustenta-se expressamente  a  desnecessidade:  Tese  n.  145  (Recursos  Extraordinários  e Especiais):  O art. 10 da Lei n. 9.437/97 não exige esteja a arma municiada
(DOE de11.10.00, p.26).

A  consumação,  considerando  ser  o  crime  material,  ocorre  no  momento
da  efetiva  apreensão  da  arma  de  fogo  pelos  indivíduos  já  mencionados.  A
tentativa, indubitavelmente, é impossível, por se tratar de crime culposo.
Não há crime se o menor de 18 anos apossar-se de arma de fogo para a prática do desporto, desde que acompanhado do responsável ou do instrutor de tiro.
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A pena imposta merece críticas. Incoerentemente, o legislador estendeu
ao
crime
culposo
a
mesma
pena
do
comportamento
doloso:
entrega, fornecimento  de  arma  de  fogo.  Para  contornar  o  problema,  o  Prof.  DAMÁSIO sugere uma adequação no momento da dosimetria da pena.
Verificando-se  a  entrega  dolosa  para  criança  ou  adolescente,  utiliza-se para enquadramento típico o art. 10,  caput, da Lei n. 9.437/97 (Lei de Armas
de   Fogo   e   Assemelhados),   em   detrimento   do   art.   242   do   ECA   (Lei   n.
8.069/90). O art. 242, cuja pena é mais branda (mínimo legal de seis meses), foi derrogado pelo art. 10, caput.

1.2.Inciso II
“Utilizar  arma  de  brinquedo,  simulacro  de  arma  capaz  de  atemorizar outrem, para o fim de cometer crimes”.
Pretende-se  punir  no  inc.  II  a  conduta  daquele  que  utiliza  arma  de brinquedo na prática de crimes.
A redação do dispositivo é incompreensível. Pressupõe-se que a intenção
do  legislador  era  a  de  tipificar  penalmente  o  porte  de  arma  de  brinquedo,  o que, também, não deixa de ser uma intenção, no mínimo, controvertida. Essa é
a  conclusão  que  extraímos  da  análise  do  elemento  subjetivo  especial  do  tipo
para o fim de cometer crimes. Ora, inserindo o verbo utilizar, concluiu-se que
a arma de brinquedo deve ser efetivamente   usada para o cometimento de uma infração penal, o que é incompatível com a redação do tipo, que aponta uma intenção,  ou  seja,  algo  que  poderia  se  concretizar  no  futuro.  Por  tal  razão,  o Prof.  LUIZ  FLÁVIO  GOMES   aponta  a  redação  como  autodestrutiva.  O  tipo  é, assim, inaplicável.
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Para  o  Prof.  DAMÁSIO,  o  inc.  II  do  §  1.°  do  art.  10  é  inconstitucional.
Duas são as razões apontadas: 1.ª  – a redação típica confusa e autodestrutiva;
2.ª   –  a  violação  do  princípio  constitucional  da  ofensividade.  Por  outras palavras, o objeto arma de brinquedo não ofende a objetividade jurídica da lei, que é a segurança coletiva, só posta em risco por armas de fogo.
Há,  no  entanto,  posicionamento  distinto  que  pressupõe  a  validade  da figura típica. Para que isso seja possível, onde se lê  para o fim de cometer crimes, leia-se na prática de crimes. Trata-se de uma manobra inadmissível, segundo
nosso
modo
de
ver,
ante
 o
princípio
da
taxatividade
dos comportamentos penais, a exigir uma interpretação estrita do tipo penal. Mas, malgrado  a  crítica  ora  feita,  as  posições  que  ora  veremos  procuram,  pelo menos,   evitar   o  bis  in  idem  em  matéria  penal  com  o  crime  de  roubo circunstanciado  (inc.  I  do  §  2.°  do  art.  157  do  código  Penal).  A  primeira posição,  pressupõe  a  validez  da  Súmula  n.  174  do  Superior  Tribunal  de Justiça:  No  crime  de  roubo,  a  intimidação  feita  com  arma  de  brinquedo autoriza o aumento de pena. Para essa primeira corrente, praticado o crime de roubo
com
arma
de
brinquedo,
o
agente
responderá
como
incurso, exclusivamente, no art. 157, § 2.°, inc. I, do Código Penal, que absorverá o crime previsto na Lei de Armas de Fogo. A segunda posição parte da premissa
de   que   a   Súmula  n.  174  deve  ser  ignorada.  Assim,  o  autor  do  roubo responderá como incurso no art. 157,  caput , do Código Penal – porquanto a arma de brinquedo  não pode ser equiparada à arma de fogo para o efeito de circunstanciar o crime de roubo – e no art. 10, § 1.°, II, da Lei n. 9.437/97.
1.3. Inciso III
“Disparar  arma  de  fogo  ou  acionar  munição  em  lugar  habitado  ou  em
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suas  adjacências,  em  via  pública  ou  em  direção  a  ela,  desde  que  o  fato  não
constitua crime mais grave”.
Disparar,  que  constitui  o  núcleo  do  tipo,  significa  atirar,  desfechar, descarregar  uma  arma  de  fogo.  Referida  conduta  pode  ser  praticada  por qualquer  pessoa,  o  que  nos  leva  a  concluir  que  o  crime  é  comum.   Acionar munição,  por  sua  vez,  significa  deflagrá-la,  utilizando  o  agente  de  outros meios, excetuado o emprego de arma de fogo (exposição da munição ao calor,
por exemplo). O elemento subjetivo do tipo é o dolo.
O  Dec.  n.  3.665/00,  que  deu  nova  redação  ao  Regulamento  para  a Fiscalização  de  Produtos  Controlados  (R-105),  define  arma  de  fogo  como sendo aquela que arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases gerados  pela  combustão  de  um  propelente  confinado  em  uma  câmara  que, normalmente,  está  solidária  a  um  cano  que  tem  a  função  de  propiciar  a continuidade  à  combustão  do  propelente,  além  de direção e estabilidade ao projétil (art. 3.°, XIII).
No  que  diz  respeito  à  munição,  o  Decreto  supracitado  estabelece  que consiste no artefato completo (projétil, estojo, pólvora, espoleta) pronto para carregamento   e   disparo   de   uma   arma,   cujo   efeito   desejado   pode   ser: destruição, iluminação ou ocultamento do alvo; efeito moral sobre pessoal; exercício, manejo; outros efeitos especiais (art. 3.°, LXIV).
Elemento  espacial  do  tipo:  a  conduta  deve  ser  praticada  em  local habitado, nas suas adjacências, na via pública ou em direção à via pública.
Tratando-se de local habitado, não importa a quantidade de pessoas que nele  resida  ou  esteja  presente.  Mas,  tratando-se de um local ermo a ponto de
ser considerado desabitado, não haverá crime.
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No que diz respeito à via pública, mesmo situada em local ermo, sempre
haverá infração.
A consumação ocorre com o disparo ou acionamento de munição (crime
de
mera
conduta).
A
tentativa
é
possível,
pois
se
trata
de
delito plurissubsistente, na hipótese da não realização do disparo por circunstâncias alheias à vontade do agente (ex.: defeito da arma  ou da munição).
Confisco  da  arma  de  fogo:  única  hipótese  da  Lei  de  Armas  na  qual  o confisco  é  possível,  porquanto  no  inc.  III  a  arma  de  fogo  é  instrumento  do crime.  Aplica-se,  portanto,  o  art.
91,  II,  “a”,  do  Código  Penal,  desde  que consistam  em  armas  de  fogo  cujo  fabrico,  alienação,  uso,  porte  ou  detenção, constitua fato ilícito. Nas demais hipóteses do art. 10 (caput e demais figuras
do  §  1.º  ou  do  §  3.º),  a  arma  de  fogo  é  objeto  material  do  delito,  sendo impossível o confisco.

Concurso
de
crimes:
o
disparo
de
arma
de
fogo
é
figura
penal subsidiária. O preceito primário da norma traz a expressão:  desde que o fato não  constitua  crime  mais  grave. Logo, o homicídio consumado ou tentado, a lesão  grave  ou  gravíssima,  por  serem  infrações  mais  graves,  absorverão  o disparo.  Na  hipótese  de  lesão  leve  ou  constrangimento  ilegal,  a  solução  será inversa.

O  que  acima  foi  dito  não  exclui  a  possibilidade  de  ser  imputado  ao agente
outros
comportamentos
consumados
anteriormente
(ex.:
aquisição, guarda   ou   ocultação   ilegais   de   armas   de   fogo,   aplicando-se  o  concurso material).

Nota: Os crimes definidos no caput e no § 1.° do art. 10 da Lei de Armas são  punidos  com  detenção  de  um  a  dois  anos  e  multa.  Assim,  segundo  o disposto no art. 61 da Lei n. 9.099/95, não são infrações de pequeno potencial
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ofensivo, haja vista a pena máxima cominada em abstrato, superar um ano. É
de se ver, todavia, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis  e  Criminais  no  âmbito  da  Justiça  Federal,  no  seu  art.  2.°,  par.  ún., amplia o rol dos crimes de menor ofensivo alcançando aqueles punidos com,
no
máximo,
dois
anos.
Esse
novo
tratamento
legal,
segundo
a
opinião majoritária   atualmente,   alcança,   também,   as   infrações  de  competência  da Justiça  Comum  Estadual.  Logo,  a  partir  de  janeiro  de  2002,  a  vigorar  o entendimento  atual,  os  crimes  previstos  no  art.  10,  caput  e  §  1.°  serão  da competência dos Juizados Especiais Criminais.
2. ARTIGO 10, § 2.º
Trata-se   de   qualificadora  que  eleva  a  pena  privativa  de  liberdade
(prevista para o  caput  e  §  1.°)
para, no mínimo, dois e, no máximo, quatro anos de reclusão. A sua incidência é restrita aos comportamentos que estão no caput e aquele previsto no § 1.º, III, do art. 10 da Lei de Armas de Fogo. Não
se  aplica  ao  §  1.º,  I,  porque  cuida  de  crime  culposo.  O  mesmo  ocorre  em relação  ao  §  1.º,  II,  porque  se  trata  de  arma  de  brinquedo. Também não se aplica ao § 3.º, porque aos comportamentos típicos nele previstos é cominada a mesma pena. Ao § 4.º não se aplica por se tratar de uma  causa de aumento.
Sendo  possível  a  aplicação,  por  se  tratar  do   caput  ou  do  §  1.º,  III,  é necessário entender o que é arma de uso restrito. Sua definição esta prevista no art.
3.º,
XVIII,
do
Dec.
n.
3.665/01
e
os
parâmetros
técnicos
estão
disciplinados no mesmo decreto em seu art. 16.
Podemos  dizer,  de  um  modo  geral,  que  são  de  uso  restrito  as  armas
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automáticas,
os
revólveres
ou
pistolas
semi -automáticas   (cujo   calibre   é
superior a .380 mm), os fuzis e os acessórios que permitam potencializar o uso
da  arma  de  fogo  ou  dificultar  sua  localização  (equipamentos  para  visão noturna,  silenciadores  de  tiro,  quebra-chamas),  as  armas  dissimuladas,  as armas de fogo de alma lisa , de calibre superior ao doze etc. Em alguns casos,
só a perícia poderá indicar se a arma de fogo é de uso restrito.

A denominação armas de fogo de uso proibido foi abolida.
3. ARTIGO 10, § 3.º
3.1. Inciso I
“Suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação
de arma de fogo ou artefato”.
Suprimir  significa eliminar, extinguir, apagar, a numeração existente na arma  de  fogo,  dificultando,  assim,  a  descoberta  de  sua  origem.
Alterar,  por sua  vez,  consiste  na  modificação  da  numeração,  inserindo  ou  suprimindo números  ou  letras.  Observa-se, pois, que a conduta de  portar  arma de fogo, cuja numeração foi suprimida ou alterada, não constitui comportamento típico.
A competência é da Justiça Comum Estadual. Embora o comportamento típico vise burlar o controle de armas de fogo realizada  pelo SINARM, órgão criado  no  âmbito  da  Polícia  Federal,  sob  a  coordenação  do  Ministério  da Justiça,  não  se  vislumbra  na  hipótese  um  interesse  direto  a  propiciar  a aplicação do art. 109, inc. IV, da Constituição Federal.
O sujeito ativo do crime é qualquer pessoa (crime comum).
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A consumação ocorre com a efetiva supressão ou alteração dos sinais de
identificação, sendo admissível a forma tentada.
A sanção é a mesma cominada ao § 2.°, ou seja, reclusão de dois a quatro anos, e multa.
3.2. Inciso II
“Modificar  as  características  da  arma  de  fogo,  de  forma  a  torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito”.
Como  já  salientamos  anteriormente,  a  nomenclatura  uso  proibido  foi abolida (art. 3.°, LXXX, do Dec. n. 3.665/00). Armas de fogo de  uso restrito são  aquelas  controladas  pelo  Exército,  que  só  podem  ser  utilizadas  pelas Forças Armadas, por algumas Instituições de Segurança e por pessoas físicas
ou jurídicas habilitadas.

Como salienta  FERNANDO  CAPEZ,  a  lei  incriminou  o  que  deveriam  ser atos  preparatórios.  No  entanto,  no  momento  em  que  o  agente  procede  às alterações  das  características,  passa  a  possuir  arma  de  fogo  de  uso  restrito, incorrendo na primeira conduta do art. 10, caput (“possuir”), impondo-se-lhe a qualificadora do § 2.º. A primeira conduta – inc. II do § 3.º – ficará absorvida por  força  do  princípio  da  consunção,  como  meio  necessário  impunível.  Na prática, o dispositivo terá rara aplicação.
As modificações que interessam à figura típica são aquelas efetuadas no comprimento  do  cano  ou  em sua alma (parte interna do cano), no calibre, no funcionamento (de repetição, semi -automática ou automática), entre outras.
O crime consuma -se com a efetiva alteração, sendo viável a tentativa.
9/13
 
MÓDULO XII
A pena é a mesma reservada ao § 2.° do art. 10 da Lei n. 9.437/97.
3.3. Inciso III
“Possuir, deter fabricar ou empregar artefato explosivo e/ou incendiários sem autorização”.
O  novo  dispositivo  traz  dois  núcleos  do  tipo  que  se  encontram  no  art.
253  do  Código  Penal,  ou  seja,  fabricar  e  possuir.  Tanto  o  inc.  III,  ora estudado,  quanto  o  art.  253  do  Código  Penal  referem-se a um mesmo objeto material:  explosivo.  Concluímos, então, que  possuir  ou  fabricar  engenho ou artefato explosivo são condutas que doravante serão tipificadas no inc. III do §
3.° do art. 10 da Lei n. 9.437/97. O mesmo ocorrerá com os comportamentos
de  fornecer,  adquirir
e  transportar, porquanto para praticá-los é necessário deter  o  explosivo.  Observe  o  quadro  abaixo,  referente  ao  supracitado  objeto material:

Explosivo

	Art. 253 do CP
	Art. 10, § 3.º , III, da Lei n.°
9.437/97

	Fabricar
	Fabricar

	Possuir
	Possuir

	Fornecer
	Deter  (abrange  fornecer,  adquirir  e transportar).

	Adquirir
	Empregar
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Transportar

Objetos Materiais

	Art. 253 do CP
	Art. 10, § 3.º, III, da Lei n.°
9.437/97

	Engenho explosivo
	Artefato explosivo

	Substância explosiva
	Artefato incendiário

	Gás tóxico
	Artefato explosivo e incendiário

	Gás asfixiante
	

	Material  para  fabricação  de  gases asfixiantes ou tóxicos
	


Salvo explosivos, os demais objetos materiais mencionados no art. 253
do  Código  Penal  (substância  explosiva,  gás  tóxico,  gás  asfixiante  e  material para fabricação de gases asfixiante e tóxico), como se vê no quadro, não estão previstos no art. 10, § 3.º, III, da Lei de Armas. Portanto, em relação a eles, aplica-se o art. 253 do Código Penal.
Atenção: Tanto o art. 253 do Código Penal quanto o inc. III do   § 3.º do art.  10  da  Lei  de  Armas  são  crimes  de  perigo.  Assim,  se  ocorrer  efetiva explosão, que ponha em risco a vida ou o patrimônio de outrem, aplicaremos o
art. 250 ou 251 do Código Penal.
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Exige-se prova da potencialidade lesiva dos artefatos, o que se fará por

perícia.
Consuma-se a infração com o mero comportamento típico. Há consenso quanto à possibilidade de tentativa nas condutas fabricar e empregar.
A  pena  é  a  mesma  reservada  ao  previsto  no  §  2.°  do  art.  10  da  Lei  n.
9.437/97.
3.4. Inciso IV
Possuir
condenação
anterior
por
crime
contra
a
pessoa,
contra
o patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecente e drogas afins.
Trata-se de qualificadora que eleva a pena de um mínimo de 2 anos ao máximo de 4 anos de reclusão. Para que isso ocorra é necessário que por parte

do réu tenha havido a prática do comportamento definido no  caput do art. 10

ou no § 1.º, III (disparo de arma de fogo). A qualificadora não incidirá no § 1.º,
I,  porque  cuida  de  crime  culposo.  Tampouco  no  §  1.º,  II,  porque  nesse  inc. trata-se de arma de brinquedo. Não se aplica, ainda, aos três primeiros incs. do
§  3.º,  em  razão  da  pena  a  esses  cominadas:  é  idêntica  à  da  qualificadora.  E
finalmente, não se aplica ao § 4.º que institui causa de aumento.
Apurada  a  responsabilidade  penal  de  indivíduo  pelo  cometimento  de crime definido no caput ou no § 1.º, III, do art. 10 da Lei de Armas, se possuir condenação
anterior
por
crime
contra
pessoa,
patrimônio
ou
tráfico   de entorpecentes, será possível aplicar o inc. IV (qualificadora). Como os crimes indicados  pelo  legislador  incluem  algumas  infrações  de  pequena  gravidade, será necessário analisar criteriosamente as hipóteses, fazendo incidir o inc. IV
só quando a condenação anterior revelar a índole agressiva do autor.
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4. ARTIGO 10, § 4.º
Aumenta-se  a  pena  de  metade  quando  o  agente  for  servidor  público.  O conceito  é  mais  abrangente  do  que  o  de  funcionário  público.  Estão  incluídos todos aqueles que estão ligados à Admi nistração Pública por   uma relação de caráter
profissional.
Exige-se,
todavia,
que
o
crime
praticado
esteja relacionado com a função pública por ele exercida.

Só não se aplica ao § 1.º, I, do art. 10 da Lei de Armas.
